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Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Ibitinga– SP. 
 
SENHOR DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO. 
 
 
 
 
 
Pregão Presencial nº 017/2018 
 
CARRARA SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.826.233/0001-07, com sede à Rua Falchi 
Gianini, nº 182 - Vila Prudente, CEP 03136-040, São Paulo, Capital, por 
seu representante legal, tendo tomado conhecimento do presente certame, 
respeitosamente vem, com fulcro no § 2º do artigo 41 da Lei 8.666/93, 
impugnar os termos do instrumento convocatório correspondente, pelos 
seguintes motivos de fato e razões de direito: 

   Necessário lembrar, preliminarmente, que toda licitação 
pública há de se processar segundo as normas específicas, notadamente 
com observância dos termos do instrumento convocatório. Observa-se, no 
caso vertente, falhas que expõem a administração pública a sério risco de 
grave dano, na medida em que o instrumento convocatório não contém 
qualquer previsão relacionada à qualificação técnica das empresas 
interessadas em participar do certame.  

   Vale lembrar que é imprescindível a observação de 
princípios, sem os quais o certamente afetará a segurança e estabilidade da 
licitação. Ditos princípios estão insertos no artigo 3º da Lei 8.666/93, “in 
verbis” 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

   Todos esses princípios são de fundamental importância na 
licitação, porém, não bastam por si só. É necessário que se garanta a 
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participação do maior número possível de empresas interessadas no 
certame, sem que haja obstáculo a essa participação, para que se instale 
amplo processo de competitividade, disputa, concorrência entre os 
interessados e só assim haverá maior possiblidade de boas contratações 
por parte da administração. 

   Não significa, entretanto, que a administração deva 
abandonar a cautela, instalando licitação pública sem atentar a critérios 
responsáveis que inibam a participação nas licitações de aventureiros que 
não reúnam os requisitos mínimos de capacidade para a execução do 
serviço a ser contratado. É esta a preocupação que levou o legislador a 
estabelecer no dispositivo constante da SÚMULA Nº 24 - Em procedimento 
licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso 
II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova 
de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 
60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado  
Ora, no caso em tela não se encontra no instrumento convocatório 
qualquer exigência quanto à apresentação, por parte dos interessados 
licitantes, nem do registro do participante interessado junto à entidade 
profissional pertinente e tampouco exigência de apresentação de atestados 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado nas 
entidades profissionais competentes. Então é de se perguntar: como 
comprovar a capacidade técnica do interessado participante do certame, se 
não se exige apresentação de atestados de desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação? Como poderá a administração pública avaliar a 
capacidade técnica da empresa eventualmente contratada se desta não se 
exigiu qualquer atestado demonstrando que já executou serviço compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação? A resposta é simples e objetiva: o órgão público licitante não 
dispõe de qualquer elemento que possibilite a aferição da aptidão da 
empresa eventualmente contratada, visto que esta sequer foi perquirida 
sobre sua eventual experiência na execução de serviço equivalente ao 
objeto da presente licitação! Isto porque o próprio órgão licitante não 
cuidou de exigir apresentação de documento consistente de atestados 
passados por pessoa jurídica, pública ou privada, comprovando aptidão da 
empresa! Portanto, eventual contratação sem que se tome a referida 
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cautela, se dará às escuras, ou seja, com sério risco de grave dano para a 
administração pública, impossibilitada de avaliar a capacidade técnica da 
empresa. 

   Oportuno ressaltar que para habilitação nas licitações 
exigir-se-á dos interessados, dentre outras, documentação relativa à 
qualificação técnica, segundo previsão contida no inciso II do artigo 27 da 
Lei 8.666/93. Implica dizer que o instrumento convocatório 
necessariamente deverá fazer tal exigência por se tratar de norma cogente,  
impositiva. 

   Na sequência, o artigo 30 da norma citada contém 
previsão ainda mais clara e que pedimos vênia para transcrever na busca 
de melhor compreensão da matéria: 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
   E mais. O parágrafo 1º do mencionado dispositivo prevê a 
forma de se produzir a comprovação da mencionada aptidão: 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos. 

   Portanto, depreende-se das previsões citadas que a 
exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica é 
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indispensável para possibilitar avaliação da capacidade da empresa 
eventualmente contratada para a execução do serviço. Olvidar tal exigência 
implica em grave vício do instrumento convocatório, impondo-lhe nulidade 
de pleno direito. 
   Toda a legislação que rege o procedimento licitatório 
reiteradamente alerta para o fato de que na contratação terceirizada há que 
se atentar primeiramente para os interesses da administração pública, 
exigindo-se cautela e atenção na elaboração dos editais correspondentes, 
de forma a não deixar espaço que permitam o avanço de aventureiros que 
não reúnam as mínimas condições para execução dos serviços a serem 
prestados. 
   Rápida leitura do edital revela as graves falhas que o 
levam à inevitável nulidade. De se observar que, o instrumento 
convocatório sequer exigiu comprovação, por parte das empresas 
participantes do certame, do capital social para se avaliar um mínimo de 
garantia para a administração contratante. 
 
   Diante dessa rápida análise do edital, constata-se a 
absoluta falta de cautela na elaboração do referido instrumento que 
evidencia graves falhas, ou seja, não tomou a cautela de exigir das 
empresas participantes do certame minimamente informações que, de 
alguma forma, possa oferecer alguma garantia à administração 
contratante, como QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, conforme já exaustivamente 
exposto, de fundamental importância na avaliação da efetiva capacidade da 
empresa baseada em execução de serviços equivalentes ao objeto da 
presente licitação e QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, 
extremante importante para avaliação da saúde financeira da empresa 
participante, da qual necessariamente deve se exigir um mínimo de 
garantia. A demonstração de capital social de ao menos 10% (dez por 
cento) do valor estimado para a contratação representa esse mínimo de 
garantia.  
 
 
 
    Como se vê, o instrumento convocatório está eivado de 
vício da nulidade, ao que parece não se atentou, no caso vertente, para tais 
cautelas, na medida em que o instrumento convocatório do presente 
certame deixou de fazer exigências de fundamental importância para uma 
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avaliação minimamente segura da efetiva condição de cada empresa que se 
apresente como interessada no certame sem representar risco na 
contração.  
   Estabelecer no instrumento convocatório as exigências 
acima apontadas, além de se cumprir previsões insertas nos artigos 27 
usque 31 da Lei 8.666/93, aplicável subsidiariamente ao caso e espinha 
dorsal de toda licitação, constitui garantia para a administração de 
contratação responsável, com um mínimo de garantia quanto à idoneidade 
e seriedade da empresa eventualmente contratada, afastando grande parte 
de riscos que possam recair sobre a administração pública.  
    

                  Por todo o exposto respeitosamente requer seja acolhida a 
presente impugnação e via de consequência declarada a nulidade do 
instrumento convocatório com o cancelamento da licitação anunciada. 
    

 
 
 
 
Termos em que, 

   P. deferimento. 
 
 

De São Paulo para Ibitinga-SP, 05 de março de 2.018. 
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